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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: COPEL - Licitações
Enviado em: quarta-feira, 23 de outubro de 2024 11:16
Para: 'sepat@hga.rj.saude.gov.br'
Cc: Cristiano da Costa Ventilari
Assunto: Diligência em Atestado de Capacidade Técnica
Anexos: HFA - Anexo I - Termo de Referência Revisado_SEI_MS - 6072692.pdf; HFA - 

atestado averbado andarai hfa maria alice cau.pdf

Prioridade: Alta

Caros Srs. Márcia e Waldir, bom dia. 
 
Sou Paula Parente, a pregoeira do Senado Federal responsável pelo Pregão Eletrônico nº 
90113/2024.  
 
Recebi da empresa VIVACOM COM E SERV LTDA, CNPJ nº 10.996.691/0001-89,  Atestado de 
Capacidade Técnica assinado pelo Sr. Waldir de Miranda Junior, fiscal do Contrato, bem como 
Termo de Referência do pregão de contratação de empresa para serviço de manutenção predial para 
esse órgão (Pregão Eletrônico nº 10/2020), ambos anexos. 
 
O item que a empresa pleiteia no presente certame do Senado Federal é fornecimento e instalação 
de persianas e cortinas, devendo comprovar, a fim de cumprir a exigência editalícia da subalínea d.1 
do item 11.3.1, prévio fornecimento e instalação de pelo menos 100 m² (cem metros quadrados) de 
cortinas em geral, sendo possível o somatório de atestados. 
 
Quando da análise da documentação apresentada, não foi identificado, no Atestado de Capacidade 
Técnica mencionado, o fornecimento e instalação de pelo menos 100 m² (cem metros quadrados) de 
cortinas em geral.  
 
Quando questionado à empresa, a licitante informou que juntou documentação complementar, no 
caso, Termo de Referência do pregão que deu azo ao Atestado apresentado, o qual contempla, no 
item 131, do Anexo VI, “Cortina de pvc para divisória de leitos. fornecimento e instalação. – 10,42²”. 
 
A licitante informou, ainda, que durante a execução contratual, a empresa forneceu e instalou 
quantitativo muito superior, capaz de suprir a exigência editalícia de, no mínimo, 100m², uma vez 
que o contrato foi executado por 12 meses e houve prorrogações. 
 
Portanto, a fim de diligenciar a situação, solicito a gentileza de V. Senhorias esclarecerem o 
quantitativo de fornecimento e instalação de “cortina de pvc para divisória de leitos” que a empresa 
VIVACOM COM E SERV LTDA executou durante a vigência do Contrato nº 12/2020 (processo nº 
33367.000227/2017-10) e eventuais prorrogações. 
 
O certame será reaberto na data de amanhã, 24/10/2024. 
 
Muito obrigada. 
 
Atenciosamente,    
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